                        PARECER nº   1884, de 2003 

                                   De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 618, de 2001 

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere o Projeto de lei nº 618, 2001, objetiva tornar obrigatória a implantação de programa para coleta seletiva do lixo e de usina de reciclagem nos municípios com mais de 80.000 habitantes.

Pauta e trâmites regimentais, de 02 a 08.10.01, durante as 139ª à 143ª Sessões Ordinárias, recebendo três emendas que seguem juntadas às fls. 04 a 09.

Com fulcro no § 1º do art. 31, ambos  da X Consolidação do Regimento Interno, desta Casa, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça onde permaneceu in albis, além do lapso regimental, ensejando a determinação do disposto no § 2º do art. 61 do diploma consolidado.

Na qualidade de relator especial designado, por força do r. despacho de fls. 14, passamos a analisar a matéria sob a ótica da legalidade, juridicidade e constitucionalidade. 

Em o fazendo, podemos verificar que a proposta é de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos arts. 19, 21, inciso III e caput do art. 24, todos da Constituição do Estado.

Com relação à Emendas nº 1 e nº 2, de fls. 04/05 e 06/07, respectivamente, somos contrários às mesmas, no entanto, acolhemos a de nº 3, pelos seus argumentos.

Todavia, com a finalidade de adequar a proposta em comento à melhor técnica legislativa, pois a proposta será implementada através de escolas públicas, inclusive, apresentamos a seguinte EMENDA:

Dê-se ao artigo 8º a seguinte redação:

“Artigo 8º- As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão a conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.” 
Diante do expendido, não havendo qualquer óbice que impeça sua tramitação, em sendo adotada a emenda ora apresentada,  somos pela aprovação do Projeto de lei nº 618/01,  da Emenda nº 3, e contrários às Emendas nºs 1 e 2.

É o parecer, s.m.j..

a) MILTON VIEIRA – Relator Especial
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